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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 056/08-CSMP 

 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Noeme Tobias de Souza, nos 

autos do Processo n.º 220610/2008/PGJ; 

 

CONSIDERANDO a atribuição expressa nos 

termos do art. 10, inciso XX, do Regimento Interno do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, combinado com o art. 

1.º da Resolução n.º 277/05-CSMP, datada de 26.007.2005, 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade dos 

presentes, em sessão ordinária realizada em 05 de março de 

2008; 

 

 RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a Exma. Sra. Dra. SILVANA NOBRE DE 

LIMA CABRAL, Promotora de Justiça titular da 40.ª 

Promotoria de Justiça com atuação junto à Vara da Fazenda 

Pública Estadual, a freqüentar o Curso “Diploma de Postítulo em 

Transparencia, Accountability y Lucha contra la Corrupción”, a 

ser ministrado pela Universidade do Chile, na cidade de 

Santiago, no período de 27 de março a 13 de abril e de 18 a 26 de 

julho de 2008, sem ônus para a Instituição. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 05 de março de 2008. 

 

 

 

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES 
Presidente, por substituição legal 

 

 

 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
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